
PROGRAMA DE APOIO AO COOPERATIVISMO DA AGRICULTURA FAMILIAR  
COOPERA PARANÁ 

 

ANEXO 17 - Formulário de Solicitação de Impugnação do Edital e de Interposição 

de Recursos 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE E REPRESENTANTE LEGAL DA OSC  

Elisabete Silva Ribeiro, RG nº 7.910.522-8, CPF nº 050.639.129-90 – Diretora 

Presidente 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA OSC  

Cooperativa de Comercialização de Produtos da Reforma Agrária do Contestado – 

COOPERCONTESTADO 

CNPJ: 10.347.515/0001-16 

 

3. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO  

Fortalecimento Produtivo da Coopercontestado (Protocolo nº 25.369.470-0) 

 

4. ENDEREÇO 

Assentamento Etiene, Lt 11 – Bituruna/PR 

 

5. TELEFONE 

(41) 9 9764-4729 

 

6. ENDEREÇO ELETRÔNICO  

coopercontestado@gmail.com 

 

7. Por meio desta, vem interpor recursos a respeito: 

 

( ) Impugnação do Edital 

( ) Resultado da inscrição do Projeto e da OSC 

(         ) Resultado da desclassificação ou ordem de classificação do Projeto 

( x ) Resultado da habilitação da OSC 
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8. DECISÃO OBJETO DA IMPUGNAÇÃO OU RECURSO 

Não Habilitação da OSC em virtude da necessidade de atualização de documentos. 

 

9. JUSTIFICATIVA DA IMPUGNAÇÃO OU RECURSO  

A COOPERCONTESTADO vem, respeitosamente, interpor recurso quanto à Não 

habilitação em decorrência da não apresentação do comprovante de endereço de Ivanira 

Soares dos Santos (em anexo, conta de luz em nome da mãe Luiza dos Santos, pois a 

a cessão de uso, no INCRA esta em nome da mãe, e ambas moram juntas) e 

necessidade de envio da Certidão Liberatória do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná atualizada (em anexo). 

 

Portanto requer-se a reavaliação, com a consequente revisão da decisão de não 

habilitação e o regular prosseguimento do Projeto de Negócio no certame. 

 

10. DOCUMENTAÇÃO ANEXA A PRESENTE SOLICITAÇÃO 

• Conta de luz em nome da mãe de Ivanira Soares dos Santos. 

• Certidão Liberatória do Tribunal de Contas do Estado do Paraná atualizada  

 
 

Local, 08 de maio de 2026 
 
 
 

___________________________________________ 
Elisabete Silva Ribeiro 

Diretora presidente da COOPERCONTESTADO 

ELISABETE SILVA 
RIBEIRO:05063912990

Assinado de forma digital por 
ELISABETE SILVA 
RIBEIRO:05063912990 
Dados: 2026.05.08 16:42:37 -03'00'
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

COOPERATIVA DE COMERCIALIZACAO DE PRODUTOS DA REFORMA AGRARIA DO CONTESTADO - COOPERCONTESTADO

CNPJ Nº: 10.347.515/0001-16

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE PARCERIA,
CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS. 289 E
SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O COOPERATIVA DE COMERCIALIZACAO DE
PRODUTOS DA REFORMA AGRARIA DO CONTESTADO - COOPERCONTESTADO ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA
RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 03/07/2026, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 1800.ATHD.8341
Emitida em 04/05/2026 às 13:42:36

Dados transmitidos de forma segura.
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